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d) Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pe la 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL na prestação de contas, quando nao 
for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos neste TERMO 
DE FOMENTO. 

e) Anâllse de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, 
no âmbito da fiscalização preve ntiva , bem como de suas conclusões e das 
medidas que tomaram em decorr~ncla dessas auditorias. 

6 .6 . No exercfcio de suas atribuições o gestor e os integrantes da Comissão de 
Monitoramento e Avaliação poderão realizar visita ln loco, da qual será emitido 
relatório. 

6.7. Sem prejuízo da fiscalização pela Administração Pública e pelos órgaos de 
controle, a execuçao da parceria será acompanhada e fiscalizada pelo conselho 
de política pública correspondente. 

6.8. Comprovada a paralisação ou ocorrência de fato relevante, que possa 
colocar em risco a execuçao do plano de trabalho, a Administração Pública tem 
a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do 
objeto, de forma a evitar sua descontinuidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

7.1 . O presente convênio poderá ser rescindido a qualquer tempo, por acordo 
entre as partes ou unilateralmente, em caso de descumprimento de suas 
c láusulas, irregularidades na aplicação dos recursos, ou por razões de Interesse 
público, devidamente justificadas. 

CLÁSULA OITAVA - DA RESPONSABILIZAÇÃO E DAS SANÇÕES 

8 .1. O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelos 
parceiros, de acordo com cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, 
respondendo cada um pelas consequências de sua lnexecuçao total ou parcial. 

8 .1 . O desvio das finalidades previstas neste TERMO DE FOMENTO acarretará 
a Imediata devolução de valores recebidos, corrigidos monetariamente, bem 
como impedimento a concessão d e novos auxílios. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO 

9 .1. Fica eleito o foro da Comarca de Oeiras - PI para dirimir quaisquer dúvidas 
ou controvérsias oriundas deste TERMO DE FOMENTO, com renúncia expressa 
a qualquer o utro, por mais privilegiado que eeJa. 
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E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) via s de Igual teor e forma, na presença de testemunhas abaixo assinadas. 

Oeiras - PI , 05 de maio de 2025. 

HAILTON ALVES FILH 
Prefeito Municipal 

JOSÉ LIDIANO DA SILVA LEMOS 
Presidente da Banda Santa Cecllia 

Praça d,u VA'órias, 31 - c.intro- CEP; 64.600-000- Fone: (ln} 3462-2842 
CNPJ: 04.5.5J..937J0001-70 

ATO DE SANÇÃO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE OEIRAS, E111"ado rlo P inuf, nos tct:mos do 

an:igo 66, da Consutuição Federal e Uu ut. 63, d:i. 1.d Orgânic.'l 1\foniopal, SANCIONO, 

i.ntcgmlmcnte. 0 Pro jeto de Lei n " 02/ 2025, d e r1utocfa do Legislnt.ivo, avruvadu curn 

Gmcndn A<litivlol 11• o 1. por unanimidade dos Vereadores prcscnLcs nas sessõc11 o rdin:lrin!'- doit 

dias 14 e 28 de abril de 2025, tnnsfomiando na Lei nº 2.022/2025. 4uc "dlspOe sobre li 

/dc.1Jt.lfic Hs,·,1o e a distribwÇ:1o gratuita do Colar de Gin1ssol para pet1llORS con1 

delicil!ncia cx:ulr:, nt:1 Mun/c/pio de Oeiras - PI e dá outras pravid~ncin8'". 

Par:, que SlU"ta efeitos legais, r1...-gistrc u atu, publi9uc-11c e arquive-se. 

Gnbinclc J o l'.teícitu M unicipal de Ocirn,i, - Pl. 05 d e mttio Je 2025. 

//- r/J &iv-7 UI~ 
HAILTON ALVES FILHO 

Prcfc.ilo Municipal 

Lei. Municipal n" 2.022/2025. 

Dispõe aobre n /dcnt.ilicaçiio e ~ 
d1Jltn"buis:iio ,gmwira d o ~uh,r_ . de Girosso 

pc$S0'1S co.rn de.iL·1'êr1CJJil oculta no 
-z:.,idpio d e O eirnH _ PI e dá o uvas 
providi!ndaH. 

.. lTO MUNICIPAL DE O E IRAS. Esrndo do Piauí, o o ~so de 
O PREF~ . . ela Consti tuição fõederal, Constituição Estadu al e 

suas atribuições lcbrru~ c~nfeodas_ P • PI f·. · abe.r que o Poder I .cb.;~lacivo Municipdl 
Lei Orgânica ,J0 ~w1.tdp10 de Oc.tr~s - . ~it: ~i: 
a rovou e cu sanc1ono e promulgo .t kcg: 

P " - · . . o 110 âmbim do Município J e Ocirtts - PT, o Col:tr d e 
A.r:t. 1 _. Ftca m stl~;~ti.fica ão de pessoas con1 deficiência oculta, com o 

Girassol como sunbolo d.e td - . • ç_ 1 . :.asse ra.t O atendimento prioritário nos 
objetivo de promover a uiclu_sao tmc1a e KU 

C8tabclccim1...-ntos públicos e pnvados. -~ . 

1º A. Para os fins des ta 1,d. são con sideradas defic1encm_8 ':'cul:a:. 
Art. - . . . .e crcc 1tívds, mas que podem gcca r limitaçoes 

aqucla11 que n ão são unedfa.tam ent: f . [d oa na F-ociedadc, cm ibrualdade de 
significativas à participação plena e e euva a pess • 
condiç e s com as demais. 

§ 1". São exemplos de cldlciên cias ocultas , sem prcjuizo d e rmrras '-luc 

venhrun a ser rcconhcc.iJa,; p elas auloridades comp etcntc1S: 

a ) Transtorno do F!.spcctto Autista (TE.A); . . . \.H . 
b) Transtorno do Déficir de A tenção com_~Iiperaa":1~ad~ (TD.t ). 
e) Surdez unilateral ou co1n uso de d ispot11ovog auditivo~, 

d) Baixa visão; 

e) F ibtum.ialgia; J d que causem 
{) Transtorno('; 1nentais ou emocionah~ b"Tavcs, cs e 

impedimento de longo pmzo. . _ . 

§2" A ucilaação do Colar de Girassol como símbolo de idcn~fi~~çao scr:..t 
• , · . . ada À 1essoa com deficiência oculrn a possibilidade de 

facultanva, sendo assegu.r. · 1 . ~ . . . <los direitos previstos nesta 
aprcscncru: laudo médico comprobat6oo para o c.xcrocio 

Lei, n os rermos. do an:. Z'. . ~ 

Att. r. A utiliznçi\o d o Cobr de G iral'lsnl ~ ~te caráter faculra:;o cicê
1
:1.: 

substitui O\.ltrOS documentos oficiais que ~tcincm a con diçao da pessoa com fi 

oculto. . 

Art. 3 .. _ Os cstabelccirne:otos públicos e privadot-1 y ~c p rei-:l;un atcnJ~-~1cnto 
ao público deverão reconhecer o Colar d e Gir:uum1 como tm;t.rw1.'lcnlO a uxiliar de 
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identificação, wtranti.ndo at'-"t1dimcnro adequado e prioritário às pessoas com 
deficiência oc\llta que optarem p o r util.i;r.1\-lo. 

Art. 4". O Poder Executivo Municipal. por meio da ecrctaria Municipal 
de Saúde e J a Secretaria Municipal de Assistência Social, promoveci a distribuição 
h""'aruiro do Colar <lc Girassol. pot.lcm.lo cscabcleccr pan:,:rias com cntidiu.lc"' ptlblicas e 
privada!<> para ampliar a disponil>ilidade do accssbrio e fortalecer as ações de 
consci.enti..zação. 

§1º. Paro requerer o Colar <lc C.ira880l, o inte.rc101ado deve.cá nprc~cnrar 
documento de identificação oficial com furo e laudo médico que comprove a condição 
de deficiência oculta, sendo vedada a reLc...-nc;ão ele tais docutnc.ntos, em conformidade 
com a Lei Geral de Prc>tcç='o de Dados (LGPD - Lei nu 13.709/2018). 

§Z'. <) Poder Executivo rcguhuncnt:Lrâ os critérios e proccdunentns 
com plementares para n disrribuição do Colar de Girassol, garantind o seu aces so às 
pcsso:i.s que dele ncccssimm. obscrv:tndo a vfablli<l:t<lc orçamentária e o p eracional, 
podendo esca.bc.lcccr cronogramas prvg:rcssi\T·os para su.-. implementação. 

§3". A distribu.iç..:ic > do Colar <lc Gi_r.-assoJ ocorrcr.i de fom)a brr..1<lual,. 
conforme a dispon.ibilidadc financeira do Município, nito llllplic:tndo nn criação de 
despesn obrig-,11.1'.>ria de!- canitc[" continuado, lllJK tennos do artigo 17, da Lc.i d e 
RcKponsabil.idade Fh,cal (Lei Comph:: . .menc.-u nº 1 O 1 /2000). 

An. 5°. O Pu d er Executi"vú promoverá c:ampanhas institucionais de 
consdentizac;ão iso bre a deficiência oculta e a imporc:lncia <lo Colar de Girassol como 
instn1mento de identificação. 

A.rt. 6º . As dcspci,;as clecor:rcnrcs dn execução desta Lei correrão por conta 
da1' d omções orçarncntá.rias pr6pri.1s, podendo ser :suplcn1cnr-..1das, se nccesidrio, nos 
tcnnos dn legislação vigente~ vedada a criação de despesas sem a dcvi<l:1 previsil:o 
orçamentó.rin. 

Art. r •. O P o<lec Executivo rcgul~e n rnrá esta Lei no que couber, no prn..zo 
de 60 Wlls a p:1rci.c de su a publicação. 

An. 8º. Exta Lei entra t..-m vigor na d.ara de sua publicação. 

Gabinete Uo P refeito Municipnl de Ocir,1s - PI~ en.1 OS de maio Jc 2025. 

/,/ / / iL 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

.A8&inada e rcg:iatrada a presente Lei no Gabinete do Prefeito Municipal de 
Oeiras - PI, aos cinco dias do mês de rnaio do ano de dois .mil e vinte e c inco e 
publicada nos termos da Lei Orgânica do Munidpio. 
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MUNICÍPIO DE OEIRAS - ESTADO DO PIAUÍ 

DECRETO Nº 025/2025. 

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO E 
NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO 
MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA URBANA DO MUNICÍPIO DE 
OEIRAS - PI E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE OEIRAS - PI. no uso das suas atribuições legais 
e em harmonia com as regras e princípios estabelecidos na Constituiçao 
Federal, Constituição Estadual e na Lei Orgânica do Município, e 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, que dispõe 
sobre a Regularização Fundiária Urbana - REURB, e dá outras providi!ncias. 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1 .906, de 30 de julho de 2020, que dispõe 
sobre o Programa de Regularização Fundiâria Urbana do Municlpio de Oeiras -
PI. 

CONSIDERANDO a necessidade de nomear a comissão competente para fins 
de conduzir, dar andamento, emitir pareceres técnicos e sanear os 
procedimentos administrativos que tem como objeto à aplicação da 
Regularização Fundiéria Urbana prevista na legislação supracitada, bem como 
adotar uma rotina administrativa que objetive maior eficiência e efetividade na 
análise dos processos da REURB. 

DECRETA: 

ArL 1º. Fica instituída a Comissão Municipal de Regularização Fundiária Urbana 
de Oeiras - P I, com as seguintes obrigações: 

1 - Analisar o s requerimentos de instauração dos processos administrativos de 
REURB, para fins de moradia de Interesse Social (REURB-S) e de Interesse 
Específico (REURB-E); 

li - Estabelecer áreas prioritárias para a regularização fundiária; 

Ili - Propor a abertura dos processos de Reurb na iniciativa público privada; 

IV - Sanear o processo administrativo: 

V - Praticar os atos administrativos correspondentes aos processos de Reurb; 

VI - M edhiillr eventuais conflitos que surgirem no transcorrer dos processos de 
Reurb; 
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VII -Asseesorar o Prefeito naquilo que disser respeito à Reurb; 

VIII - Dar publicidade aos trabalhos e decisõeis da Comissào. 

Art. 2°. A Comissão Municipal de Regularização Fundiária Urbana referida no 
art. 1° deste Decreto será composta da seguinte maneira: 

1 - RepreBentante da Secretaria Municipal de Finanças: 

a) João de Deus Carvalho Silva - CPF: 350.XXX.XXX-34. 

11 - Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social: 

a) Hérica Maria Barros de Melo - CPF: 005.XXX.XXX-97. 

111 - Representante da Secretaria Municipal de Melo Ambiente e Recursos 
Hídricos: 

a) Paulo José Pereira Martins - CPF: 002.XXX.XXX-55. 

IV~ - Representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura. Serviços 
Publicas e Deeenvofvlmento Urbano: 

a) Assuero César Rêgo Pinheiro - CPF'. 948 . .XXX.XXX-49. 

§1º. Poderé participar da Comissao de Regularização Fundiária, a criterio de 
seus dirigentes, representantes dos demais órgãos ou entidade5 pertencentes 
ao Poder Público Municipal, Estadual ou Federal. 

§2º. O mandato dos membros da Comissao corresponderá ao perlodo de 02 
(dois) anos, contados a partir da publicaç.ao deste decreto, podendo haver 
recondução. 

Art. 3º. A Comissão poderá requerer informações e documentos diretamente de 
órgãos da administração pUbllca direta, indireta, delegar atribuições aoa seus 
membros e assinar despachos inerentes a REURB. 

Parágrafo Único. Os imóveis indicados como objeto de intervençao deverão ser 
analisados pela Comissão, acerca de sua titularidade, desapropriação e/ou 
doação. 

Art. 4º . Os órgãostentidades municipais vinculados ao Poder Executivo 
Municipal, com representantes na Comissão de Regularização Fundiária 
deverão propiciar a alocação ou obtenção dos recursos materiais e humanos' 
ne~ssários à elaboração das pesquisas, estudos, planos e projetos envolvido~ 
na implementação da Política Municipal de Regularizaçao Fundiária. 
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